
14  diário oficial Nº 36.533 Quinta-feira, 12 DE FEVEREIRO DE 2026

RESOLVE:
Designar o servidor CARLOS OTÁVIO MOURA CUNHA, matrícula nº3151530/1, 
para responder pelo cargo de SUPERVISOR I - GEP DAS. 011.2 no período 
de 02/03/2026 a 31/03/2026, por ocasião da servidora WANESSA CRISTINA 
ROSA NASCIMENTO estar em gozo de FÉRIAS, conforme portaria 024 de 
02/02/2026, publicada no diário oficial nº 36.523.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente

Protocolo: 1292354
PORTARIA N.º030 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
RESOLVE:
Designar a servidora VILMA SOARES, matrícula nº3151891/1, para respon-
der pelo cargo de GERENTE - GEP DAS. 011.3, no período de 09 de março a 
07 de abril de 2026, por conta da titular SAMARA FABIANA FURTADO DA 
SILVA , estar respondendo pelo cargo de ASSESSOR , conforme portaria 
027 de 04/02/2026, publicada no diário oficial nº 36.527
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente

Protocolo: 1292263
PORTARIA N.º033 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
RESOLVE:
Designar a servidora LEIDY LAURA DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 
nº5963074/2, para responder pelo cargo de GERENTE - GEP DAS. 011.3, no 
período de 02 a 31 de março de 2026, por conta da titular MAÍRA SILVA NO-
GUEIRA , estar respondendo pelo cargo de DIRETOR DE ÁREA , conforme por-
taria 032 de 05/02/2026, publicada no diário oficial nº 36.532.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente

Protocolo: 1292189
PORTARIA N.º 034 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
RESOLVE:
Designar o servidor CLEBER REZENDE DOS SANTOS, matrícula nº5980198/1, 
para responder pelo cargo de SUPERVISOR II - GEP DAS. 011.1 no período 
de 09/03/2026 a 07/04/2026, por ocasião da servidora GLAYCIANE FERREIRA 
GURJÃO, estar respondendo pelo cargo de GERENTE, conforme portaria 
031 de 05/02/2026, publicada no diário oficial nº36.532.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente

Protocolo: 1292320
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CONTRATO
.

CONTRATO
CTR Nº 01/2026
PAE Nº E- 2025/3361872
Assinatura: 10/02/2026
Vigência: 10/02/2026 a 10/02/2027.
Objeto: O objeto da contratação é a Aquisição de Chapas Offset Digital.
Valor global: R$ 103.300,00 (cento e três mil e trezentos reais).
Dotação orçamentária:
Órgão 53201 – Imprensa Oficial do Estado – IOE
Unidade Gestora 530201 – Imprensa Oficial do Estado – IOE
Funcional Programática 22.122.1297.8338
Função 22 – Indústria
 Sub - função 122 – Administração Geral
Programa 1297 – Manutenção da Gestão
Atividade 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa 339030 – Material de Consumo
Valor R$ 103.300,00
Fonte de Recurso 01.501.000.61.000000 – Recurso Próprio
Contratada: LANCE TECNOLOGIA MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI - ME, 
CNPJ Nº 24.163.285/0001- 40, COM SEDE NO CONDOMÍNIO MINI CHÁCA-
RA ES, 12ª, LOTE 11, LOJA 2ª, SETOR DE MANSÕES DE SOBRADINHO II, 
CEP:73.083-290, BRASÍLIA/DF.
Responsável legal da contratada: Sr. ANDERSON GUEDES DE LIMA.
Ordenador: JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA

Protocolo: 1292214
CONTRATO
CTR Nº 02/2026
PAE E-2025/2839536
Assinatura: 10/02/2026
Vigência: 10/02/2026 a 10/02/2027.
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de equipamen-
tos para impressão, instalação de equipamentos, treinamento operacional, 
sem custos adicionais, e o fornecimento de suprimentos (exceto papel), 
nobreaks e assistência técnica especializada, manutenção preventiva e 
corretiva (com reposição de peças), de acordo com as especificações téc-
nicas e com software de gerenciamento.

Valor global: R$507.899,76 (quinhentos e sete mil, oitocentos e noventa e 
nove reais e setenta e seis centavos).
Dotação orçamentária:
Órgão 53201 – Imprensa Oficial do Estado – IOE
Unidade Gestora 530201 – Imprensa Oficial do Estado – IOE
Funcional Programática 22.122.1297.8338
Função 22 – Indústria
 Sub - função 122 – Administração Geral
Programa 1297 – Manutenção da Gestão
Atividade 8338 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa 339040 – Locação de máquina e equipamento
Valor R$ 103.300,00
Fonte de Recurso 01.501.000.61.000000 – Recurso Próprio
Contratada: TAKESHI SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS LTDA, 
CNPJ nº 16.864.292/0001-40, SITUADA NO ENDEREÇO: AV. JOÃO PAULO 
II, nº1220, bairro do Marco, Belém/PA.
Responsável legal da contratada: Sra. Suzana Cristina Afonso Lobato
Ordenador: JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA

Protocolo: 1292218
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO a publicação do DOE nº 36.475, do dia 
22/12/2025, Protocolo nº 1245387, referente ao 2º Termo Aditivo, 
do Contrato nº 042/2023.
Contratada: CENTRO RADIOLÓGICO SÃO LUCAS LTDA.
CNPJ: 05.374.434/0001-75
Endereço: Av. Tocantins, nº 559, Novo Horizonte, Marabá/Pará.
Ordenador: JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL. PRESIDENTE DO IASEP.

Protocolo: 1291651
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.
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PORTARIA
.

PORTARIA RET AP Nº 155 DE 26 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/019190/2022; PROCESSO 
Nº 2025/3549631 (PAE)
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 10.455/2024, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2024, que dispõe sobre a concessão de reajuste aos 
profissionais da educação básica da rede pública ensino do Estado do Pará;
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202506134/SEGETPL-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA RET 
AP Nº 2.459 de 20/5/2022;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria RET AP 2.459, de 20/5/2022, que apo-
sentou MARINA DA COSTA SILVA PAIXÃO, mat. nº 6320600/2, no cargo 
de Professor Classe II, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, de modo a excluir a parcela denominada 
Vantagem Pessoal - CV, e ajustar a fundamentação da concessão do bene-
fício passando a constar o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 
7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/
PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único 
da Lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$15.755,28 (quinze mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:


